
 

CÂMARA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO 

- Estado da Bahia – 

 

GABINETE DO VEREADOR ALBÉRIO FAUSTINO FARIAS  

 

PROJETO DE LEI Nº_____ DE 2023. 

 

'Dispõe sobre a alteração da denominação 

da TRAVESSA PEDRA COMPRIDA para: 

RUA MANDACARÚ localizada No Bairro 

Pedra Comprida, Município de Paulo 

Afonso-BA, e dá outras providências." 

 

 A Câmara Municipal de Paulo Afonso, no uso das suas atribuições legais aprova. 

 Art. 1°- A via pública atualmente denominada Travessa Pedra Comprida situada no 

Bairro Pedra Comprida, passará a ser denominada Rua Mandacarú. 

  Parágrafo único: A denominação de que trata o Caput do artigo 1º tem acolhimento da 

comunidade local. 

 Art. 2° - Fica o chefe do Poder Executivo autorizado a mandar confeccionar a Placa 

relativa à denominação de que trata o artigo anterior.  

Art. 3° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário. 

  

 

 

Sala das sessões, em 08 de fevereiro de 2023 

  

  

 

Albério Faustino Farias 
- Vereador - 



 

CÂMARA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO 

- Estado da Bahia – 

Justificativa 

 

Em virtude do bairro Pedra Comprida está crescendo bastante, e ainda se encontra com 

ruas sem denominações oficiais, que inclusive, vem causando constrangimentos para 

os moradores, que muitas vezes não tem seus endereços identificados por estas 

irregularidades, é que apresento o referido Projeto de Lei, os moradores, pedem as 

referidas providencias através do abaixo-assinados que segue em anexo.  

 

 


